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CAMARA mUNICIPAL  DE SARANDI
ESTADO 00 PARANÁ BRASIL 

23 5 / 87
PROJETO DE LEI N.o 23 5 / 8 7 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

e 

DECRETA 

StMULA:- Acrescenta a letra "J", ao parggrafo 62 

da Lei Municipal n2 162/86, de 14/11/86 

que alterou a Lei Municipal n2 031/83 , 

de 13/06/83. 

Artigo 12 -Fica por força desta Lei, acrescido ao § 06 do art. 12 da 
Lei Municipal n2 162/86, de 14/11/86, a "ALINEA-J". 

"Art. 12 -  

§ 06 -  

4111.• 

41.• 

J - RUA JOAQUIM FERLINI,"neste Municfpio, em toda a sua' 
extenso". 

Artigo 22 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Artigo 32 -Revogam-se as disposig3es em contr4rio. 

Sala das 6ess3es da Camara Municipal, aos 13 dias do mgs' 
de Novembro de 1.987. 

• aVV.Cifid,6t17.. 
FRANC isdõ GOMES DE ALENCAR 

- Vereador Autor 



235/87 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gão designo relator do Projeto de Lei N.o 235/87, do edil Francis o G.Alencar. 
oNiereador Sebastiao Cancio de Oliveira. 

OP"Pres ente da Co') sio 

PARECER 
"FAVORÁVE 7, 

A Comissao de Justiça e RedaQao analisando o Projeto de Lei 
n2. 235/87, de autoria do edil Francisco Gomes de Alencar, o qual acres 

centa a Letra ”T”  ao parágrafo 62 da Lei Municipal n2. 162./86, de 14/11 
86 que alterou a Lei Municipal 031/83, de 13/06/83, esta Comissao nada 

tem a opor—se ;panto a sua legalidade e constitucionalidade. 0 Parecer' 

favorávl, cabendo ainda, a decisao do Soberano Plenário, deste Coeln 

do Leri3lativo.

Sala das ComissZes Permanentes da Camara Municipal, aos 24 
dias do mes de novembro do ano de 1.987. 

Sebastla 

Paulo Jorde—ino da Silva 
'!:=70 


